Nota Técnica DEREG/SEMOB/MCIDADES nº. 001/2006

Em atenção ao DESPACHO CONJUR /MCIDADES/ Nº 1422/2006 encaminhamos as razões pelas quais se pretende firmar o Protocolo com a ASSTRA e os esclarecimentos sobre como e em que medida o Protocolo está abrigado no Acordo de Cooperação firmado entre os Governos do Brasil e da Itália.

Tendo em conta as atribuições constitucionais do Governo Federal de instituir as diretrizes nacionais para o desenvolvimento urbano e o propósito do Governo Lula de promover a reforma urbana, o Ministério das Cidades foi criado para formular, fomentar, financiar e participar da implantação dessa política, em cooperação com os demais níveis de governo, com a finalidade de reverter a tendência de queda da qualidade da vida, de aumento da exclusão social e da degradação ambiental no meio urbano. Essa tarefa, de mudança de paradigmas, não é rápida e não se alcança sem a colaboração federativa e a participação da sociedade. 

No plano internacional há iniciativas de cooperação descentralizada que vão nesta mesma direção, como é o caso do Programa 100 cidades cujo propósito de melhorar a capacidade de formulação e execução de políticas públicas se combina e fortalece a estratégia de cooperação federativa do Governo brasileiro. 
Cabe ressaltar que o Projeto 100 Cidades envolve a participação da cidade de Turim, da ANCI – Associação Nacional das Cidades Italianas, da UPI – União das Províncias Italianas, da FNP – Frente Nacional de Prefeitos, do Brasil, e conta com o suporte da ACEL - Agência de Cooperação dos Entes Locais e da ACMB – Agência de Cooperação dos Municípios Brasileiros.

Neste contexto a ACEL articulou junto à Comuna de Turim a visita técnica de dirigentes da Secretaria do Transporte e da Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades às regiões do Piemonte e Vale D’Aosta, na qual se constatou o potencial de cooperação entre as cidades brasileiras e as empresas e agências ligadas aos entes locais italianos no campo da mobilidade urbana.
Verificou-se nessa viagem a existência de uma visão comum sobre qual deve ser a abordagem correta a ser adotada para enfrentar os problemas de circulação urbana, condensada no conceito de mobilidade urbana, que unifica em um sistema integrado todos os modos de deslocamento de pessoas e bens nas cidades. Ademais há naquele país um grande acúmulo no campo das políticas públicas relacionadas com o desenvolvimento sustentável das cidades em razão da longa experiência dos órgãos públicos italianos na gestão do território.
Posteriormente, por ocasião do II Fórum Internacional de Cooperação Descentralizada, realizado no mês de julho em Belo Horizonte, foi organizada uma Oficina de Mobilidade Urbana, na qual foram identificados os temas de interesse comum a cidades brasileiras e entes locais italianos nas áreas de planejamento e gestão, constituição de consórcios públicos, gestão operacional dos serviços de transporte público, elaboração de planos de mobilidade urbana, projetos de circulação não-motorizada, e sistemas de controle operacional e informações aos usuários.

A ASSTRA – Associazione Trasporti é uma reconhecida associação privada, sem fins lucrativos, composta por empresas e entidades italianas, regionais e locais, públicas e privadas que reúne a totalidade das operadoras de transporte urbano e 70% das operadoras extra-urbanas. Entre as atribuições institucionais da Associação está a de representar as demandas e os interesses de seus membros desenvolvendo, em nível internacional, nacional, regional e local, ações de apoio à mobilidade coletiva.
Os objetivos estatutários da ASSTRA incluem:

a) promover e apoiar ações voltadas para desenvolver de forma moderna e eficiente, a mobilidade em todas as suas modalidades, de maneira adequada às exigências dos cidadãos e das empresas, em sintonia com a qualidade do ambiente, preferencialmente mediante as atividades de seus associados;

b) sensibilizar a opinião pública e as instituições sobre os valores ambientais, sociais e econômicos dos serviços de transporte e o seu papel no desenvolvimento do país;
c) representar os associados nas relações com as organizações comunitárias e internacionais, designando para tal fim a indicação de representantes ou delegados.

Do acima exposto pode-se depreender que a ASSTRA reúne as qualidades técnicas e jurídicas que se coadunam com o propósito do MCidades de promover a cooperação descentralizada na área da mobilidade urbana.
Por fim, ao examinar-se o Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana, promulgado pelo Decreto nº 84967 de 28 de julho de 1980, é possível deduzir que o Protocolo que se pretende firmar com a ASSTRA encontra respaldo no referido diploma. Esta conclusão é reforçada pelo precedente Protocolo de Cooperação Interinstitucional firmado entre o Ministério das Cidades e a Escola Internacional de Água para o Desenvolvimento – HIDROAID (Turim-Itália), com o mesmo propósito de apoio à cooperação técnica aos entes locais.
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